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PROJETO DE LEI Nº 058 - SUBSTITUTIVO, DE 10 DE SETEMBRO DE 2014.
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, signatário no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o que dispõe o art. 154 do Regimento Interno apresenta o PL 58/2014 - SUBSTITUTIVO que “Autoriza abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 396.215,82 no orçamento corrente”, nos seguintes termos:
PROJETO DE LEI Nº 058 - SUBSTITUTIVO, DE 10 DE SETEMBRO DE 2014.
Autoriza abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 396.215,82 no orçamento corrente.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no orçamento corrente no seguinte crédito orçamentário:
10 – Secretaria Municipal de Obras e Planejamento

10.01 – Obras Públicas Municipais

0235 – Infraestrutura Urbana e Rural

1.004 – Melhorias, Manutenção e Ampliação na Infraestrutura

4490.52.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE (5484-4) Rec. 1171............R$ 396.215,82

Art. 2º Servirá para cobrir a abertura de crédito de que trata o artigo 1º, o excesso de arrecadação dos recursos advindos da alienação de intangíveis, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3.433, de 17 de dezembro de 2013, e de acordo com o Contrato nº 0692.06.5543066 de Cessão de Créditos do Fundo de Compensação Financeira Recursos Hídricos.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

Tal adequação faz-se necessária para atender orientação técnica da Assessoria Jurídica.

Canela, 12 de setembro de 2014.

Luciano do Nascimento Melo
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